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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DE MÃO DE OBRA 
 

Protocolos 23.753.556-1 
Espécie: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º109/2025, PROTOCOLO 
N.º 23.187.666-9, CELEBRADO PELA AGEPAR E PELA JUMPER 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
VIGILÂNCIA ARMADA E VIGILÂNCIA DESARMADA. 
Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO PARANÁ – AGEPAR.  
Contratado: Jumper Segurança e Vigilância Patrimonial LTDA., inscrita no 
CNP sob o n.º 26.886.266/0004-10 
Objeto: Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Contrato nº 109/2025, nos termos de sua Cláusula Oitava. 
Valor: Conforme justificativa contida no processo administrativo nº 
23.187.666-9, fica mantido o valor mensal do contrato, que é de R$ 14.946.92 
(quatorze mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos). 
Dotação Orçamentária: As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da 
Dotação Orçamentária Gestão/Unidade: 13.33; Fonte de Recursos: 
799-Detalhamento 258; Programa de Trabalho: 04.125.05.8433 Regulação, 
Normatização e Fiscalização dos Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura  
Elemento de Despesa: .3.90.37.02- Guarda e Vigilância. Parágrafo Único As 
eventuais despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação 
orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente. 
Prazo de vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir de 21 de janeiro 2026 até 20 de janeiro de 2027. 
Data da assinatura: 12 de dezembro de 2025. 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE n. 7304/2021) 
Rubens Bueno 

Diretor-Presidente 
151/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 07/2025 

PROTOCOLO: 24.769.832-9. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 11/12/2025. 
ESPÉCIE: Convênio. 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – 
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94; MUNICÍPIO DE CURITIBA, CNPJ 
76.417.005/0001-86, URBS URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A, 
CNPJ:75.076.836/0001-79 e a SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – 
SECID, CNPJ 76.416.908/0001-42. 
FUNDAMENTOS:Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto n° 10.086/2022. 
OBJETO: Subsídio tarifário do sistema de transporte coletivo. 
VALOR:R$ 80.523.816,40 (oitentamilhões, quinhentos e vinte e três mil, 
oitocentos e dezesseisreais e quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2027, a partir da data de publicação. 
ASSINATURA:Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
16/12/2025; Prefeito do Município de Curitiba – Eduardo Pimentel Slaviero em 
17/12/2025;Presidente da URBS em 16/12/2025 e o Secretário de Estado das 
Cidades em 17/12/2025. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

177155/2025

177390/2025

EXRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS N° 01/2025 

Protocolo 24.707.779-0 
Partes CCTG e Provopar Estadual Ação Social 

Objeto 

O DOADOR (CCTG) transfere gratuitamente ao 
DONATÁRIO (Provopar) a propriedade dos bens 
descriminados na Cláusula Primeira deste Termo de 
Doação.  

Fundamento 

art. 76, II, “a” da Lei n° 14.133/2021, no artigo 1° da 
Lei Estadual n° 5.406/1966, com nova redação da 
Lei Estadual n° 19.322/2017, no Decreto Estadual 
n°10.086/2022, e no Decreto Estadual n° 
4.336/2009, com nova redação do Decreto Estadual 
n° 8.561/2017 

Destinação 
dos Bens 

O DONATÁRIO compromete-se, em observância ao 
que dispõe o art. 76, II, “a”, da Lei n° 14.133/2021, a 
destinar os bens, exclusivamente, para a 
consecução da seguinte finalidade de interesse 
social: desenvolver assistência social, educacional, 
beneficente, cultural, ambiental, saúde, geração de 
renda e outras, manutenção das atividades e 
projetos desenvolvidos.  

Data e 
Assinaturas 

18/12/2025 pela representante legal da entidade e 
19/12/2025 pelo Diretor Presidente do CCTG   

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ

COMUNICADO N.º 01/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2025 DER/DOP

GMS N.º 58/2025 (CONC-e)

DESCLASSIFICAÇÃO E NOVA CONVOCAÇÃO LOTES 04 e 26

OBJETO

PROTOCOLO N.º

LOTE 04:

portal .

QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA.

LOTE 26:

A licitante DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
apresentou documentação e proposta de acordo com o estabelecido no edital, sendo 

Assim sendo, informamos aos interessados que as empresas abaixo relacionadas 

DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: em sessão 

Lote 04 – ASPHALT PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA LTDA.; e,

Lote 26 – PARANÁ PAVIMENTAÇÕES LTDA..

da licitação, conforme item 17 do Edital.

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO:

Curitiba, 05 de janeiro de 2026.

José Victor Andreatta

Presidente da Comissão de Contratação
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EXTRATO DO CONVÊNIO N° 07/2025 
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